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e São Martim desde 10 de Outubro de 2010. Ela também 
se aplicava às antigas Antilhas neerlandesas desde 3 de 
Janeiro de 1960. Além disso o Reino dos Países Baixos 
reformulou a sua declaração de 26 de Setembro de 1957 
nestes termos (tradução não oficial a partir do original 
inglês):

«Tendo em conta a relação que existe do ponto de 
vista do direito público entre a parte europeia dos Países 
Baixos, Aruba, Curaçao, São Martim e parte caraíba 
dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e 
Saba), as expressões ‘metropolitano’ e ‘não metropo-
litano’ referidas na Convenção perdem o seu signifi-
cado original no que toca ao Reino dos Países Baixos, 
considerando -se consequentemente que passam a signi-
ficar respectivamente ‘europeu’ e ‘não europeu’.»

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire), aos Governos dos Es-
tados Membros da CIEC.

A República Portuguesa tornou -se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Novembro 
de 2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 235/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 22 de Setembro de 2011, o Conselho Federal dos Negó-
cios Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou por 
notificação aos Governos dos Estados Membros da Comis-
são Internacional do Estado Civil (CIEC) que o Reino dos 
Países Baixos transmitiu junto do Conselho Federal suíço 
no dia 5 de Outubro de 2010 uma comunicação referente 
à Convenção relativa à troca internacional de informações 
em matéria de estado civil (Convenção CIEC n.º 3), assi-
nada em Istambul, em 4 de Setembro de 1958.

Tradução

No dia 5 de Outubro de 2010, o Reino dos Países Bai-
xos transmitiu ao Conselho Federal suíço a comunicação, 
que segue em anexo, respeitante a uma modificação da 
estrutura do Reino e, em 8 de Setembro de 2011, uma lista 
recapitulativa dos tratados depositados junto do Conselho 
Federal suíço. A presente Convenção é aplicável à parte 
europeia dos Países Baixos desde 27 de Abril de 1962, à 
parte caraíba dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo 
Eustáquio e Saba) desde 10 de Outubro de 2010, a Aruba 
desde 1 de Janeiro de 1986, bem como às ilhas Curaçao e 
São Martim desde 10 de Outubro de 2010. Ela também se 
aplicava às antigas Antilhas neerlandesas desde 27 de Abril 
de 1962. Além disso o Reino dos Países Baixos reformulou 
a sua declaração de 4 de Setembro de 1958 nestes termos 
(tradução não oficial a partir do original inglês):

«Tendo em conta a relação que existe do ponto de 
vista do direito público entre a parte europeia dos Países 
Baixos, Aruba, Curaçao, São Martim e parte caraíba 
dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e 

Saba), as expressões ‘metropolitano’ e ‘não metropo-
litano’ referidas na Convenção perdem o seu signifi-
cado original no que toca ao Reino dos Países Baixos, 
considerando -se consequentemente que passam a signi-
ficar respectivamente ‘europeu’ e ‘não europeu’.»

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire), aos Governos dos Es-
tados Membros da CIEC.

A República Portuguesa tornou -se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Novembro 
de 2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 236/2011
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 22 de Setembro de 2011, o Conselho Federal dos 
Negócios Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou 
por notificação aos Governos dos Estados Membros da 
Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC) que o 
Reino dos Países Baixos transmitiu junto do Conselho 
Federal suíço no dia 5 de Outubro de 2010 uma comuni-
cação referente à Convenção relativa à alteração de nomes 
próprios e apelidos (Convenção CIEC n.º 4), assinada em 
Istambul, em 4 de Setembro de 1958.

Tradução

No dia 5 de Outubro de 2010, o Reino dos Países Bai-
xos transmitiu ao Conselho Federal suíço a comunicação, 
que segue em anexo, respeitante a uma modificação da 
estrutura do Reino e, em 8 de Setembro de 2011, uma lista 
recapitulativa dos tratados depositados junto do Conselho 
Federal suíço. A presente Convenção é aplicável à parte 
europeia dos Países Baixos desde 27 de Abril de 1962, à 
parte caraíba dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo 
Eustáquio e Saba) desde 10 de Outubro de 2010, a Aruba 
desde 1 de Janeiro de 1986, bem como às ilhas Curaçao e 
São Martim desde 10 de Outubro de 2010. Ela também se 
aplicava às antigas Antilhas neerlandesas desde 27 de Abril 
de 1962. Além disso o Reino dos Países Baixos reformulou 
a sua declaração de 4 de Setembro de 1958 nestes termos 
(tradução não oficial a partir do original inglês):

«Tendo em conta a relação que existe do ponto de 
vista do direito público entre a parte europeia dos Países 
Baixos, Aruba, Curaçao, São Martim e parte caraíba 
dos Países Baixos (as ilhas Bonaire, Santo Eustáquio e 
Saba), as expressões ‘metropolitano’ e ‘não metropo-
litano’ referidas na Convenção perdem o seu signifi-
cado original no que toca ao Reino dos Países Baixos, 
considerando -se consequentemente que passam a signi-
ficar respectivamente ‘europeu’ e ‘não europeu’.»

A presente notificação é comunicada pelo Con-
selho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
(www.dfae.admin.ch/depositaire), aos Governos dos Es-
tados Membros da CIEC.
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A República Portuguesa tornou -se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Novembro 
de 2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 114/2011
de 30 de Novembro

Nos termos expressos na resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 13/2011, de 27 de Junho, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de Junho de 2011, e que 
procede à exoneração de todos os governadores civis exis-
tentes, foi o Ministro da Administração Interna mandatado 
para apresentar ao Conselho de Ministros os projectos de 
diplomas legais relativos à transferência de competências 
dos governos civis para outras entidades da Administração 
Pública, à liquidação do seu património e à definição do 
regime legal aplicável aos seus funcionários.

No que concerne ao primeiro destes desideratos, verifica-
-se que existem competências atribuídas aos governos 
civis por via de lei, em matérias da reserva legislativa 
da Assembleia da República, e outras previstas em acto 
legislativo do Governo, em matéria da sua competência 
legislativa.

O presente diploma procede à transferência de com-
petências dos governos civis para outras entidades da 
Administração Pública, no âmbito da competência legis-
lativa do Governo, regula a liquidação do património dos 
governos civis e define o regime legal aplicável aos seus 
funcionários.

A par da transferência de competências, operada atra-
vés da alteração aos diplomas legais que actualmente as 
consagram, procede -se também à alteração das normas 
desses diplomas que consignam receitas em função do 
exercício de tais competências, o que nesta sede é feito 
a título provisório, até uma reformulação geral relativa 
à previsão de consignação de receitas, que o Governo 
pretende oportunamente efectuar.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados.
Foi promovida a audição dos órgãos de governo pró-

prio das Regiões Autónomas e da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei procede à transferência das com-
petências dos governos civis, no âmbito da competência 

legislativa do Governo, para outras entidades da Admi-
nistração Pública, estabelece as regras e os procedimentos 
atinentes à liquidação do património dos governos civis e à 
definição do regime legal aplicável aos seus funcionários, 
até à sua extinção.

CAPÍTULO II

Transferência de competências

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 84/85, de 28 de Março

O artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 84/85, de 28 de Março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 389/85, de 9 de Outubro, 
387/86, de 17 de Novembro, 285/88, de 12 de Agosto, 
371/90, de 27 de Novembro, 174/92, de 13 de Agosto, 
238/92, de 29 de Outubro, 64/95, de 7 de Abril, 258/97, 
de 30 de Setembro, 153/2000, de 21 de Julho, 317/2002, 
de 27 de Dezembro, 37/2003, de 6 de Março, e 200/2009, 
de 27 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º

1 — A superintendência e a fiscalização das opera-
ções de microfilmagem das matrizes das apostas, bem 
como a deliberação sobre a atribuição de prémios, 
competem a um júri, designado «júri dos concursos», 
constituído por um representante da mesa da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa, que presidirá, por um repre-
sentante do Ministério da Administração Interna e por 
um representante da Inspecção -Geral de Finanças.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 30/88, de 3 de Fevereiro

Os artigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 30/88, de 3 de 
Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

1 — Em caso de demora ou de recusa de emissão dos 
certificados referidos no artigo anterior, estes podem ser 
emitidos, quando tal se justifique, pelos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da economia ou da 
agricultura, consoante se trate de actividades industriais 
e comerciais, ou de actividades agrícolas, respectiva-
mente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º

Para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo an-
terior, as entidades aí referidas ouvem a entidade com-
petente, referida no artigo 1.º, que deverá pronunciar -se 
no prazo de 20 dias.»




